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PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS - REQUISITOS DA
LEIN°10.101/2000. PERIODICIDADE SEMESTRAL.

E vedado o pagamento de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil,
ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, sendo que os dois requisitos sao
cumulativos. O pagamento fora dos limites temporais da natureza de
complementacdo salarial a totalidade da verba paga a titulo de participacao
nos lucros ou resultados.

No caso, restou comprovado descumprimento do critério da periodicidade
para alguns dos empregados.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO  PRINCIPAL. APLICACAO DE PENALIDADE.
RETROATIVIDADE BENIGNA.

Na afericao acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, ndo basta a
verificagdo da denominagdo atribuida a penalidade, tampouco a simples
comparacgdo entre percentuais e limites. E necessario, basicamente, que as
penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam
aplicaveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de
obrigacdes acessoria e principal foram exigidas em procedimentos de oficio,
ainda que em separado, cabivel a aplicagdo retroativa do art. 35-A da Lei n°
8.212, de 1991, incluido pela Lei n® 11.941, de 2009, eis que se trata, neste
dispositivo, de penalidade tnica combinando as duas condutas.

Recurso Especial do Procurador Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. PERIODICIDADE SEMESTRAL.
 É vedado o pagamento de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, sendo que os dois requisitos são cumulativos. O pagamento fora dos limites temporais dá natureza de complementação salarial à totalidade da verba paga a título de participação nos lucros ou resultados.
 No caso, restou comprovado descumprimento do critério da periodicidade para alguns dos empregados. 
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre percentuais e limites. É necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, ainda que em separado, cabível a aplicação retroativa do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, incluído pela Lei nº 11.941, de 2009, eis que se trata, neste dispositivo, de penalidade única combinando as duas condutas. 
 Recurso Especial do Procurador Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer o Recurso Especial da Fazenda Nacional, vencidos os conselheiros Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes e Gerson Macedo Guerra, que não o conheceram. E, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial para considerar como integrantes do salário de contribuição todos os pagamentos realizados a um mesmo empregado a título de PLR, seja com base no Acordo Coletivo ou na Convenção Coletiva, que descumpram os requisitos de (i) máximo de dois pagamentos no ano e (ii) periodicidade mínima de 6 meses, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes, Gerson Macedo Guerra e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe negaram provimento. Votou pelas conclusões o conselheiro Heitor de Souza Lima Junior. Solicitaram apresentar declaração de voto as conselheiras Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes e Gerson Macedo Guerra.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos � Presidente em Exercício e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
 
  Trata o presente processo de exigências da contribuição previdenciária, parte patronal e relativa ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT), contribuição destinada a outras entidades e fundos e multa por descumprimento de obrigação acessória (Gfip), constituídas, respectivamente, pelos autos de infração nºs 37.377.793-0 (e-fls. 461 a 468), 37.377.794-9 (e-fls. 469 a 476) e 37.377.795-7 (e-fl. 477), relativas a PLR nos períodos de apuração 04/2007, 08/2007 a 10/2007, 02/2008 a 05/2008, 08/2008 a 09/2008 e 11/2008.
De acordo com o Relatório de Fiscalização (e-fls. 478 a 498) teria sido paga verba a título de PLR com descumprimento de vários requisitos da Lei n° 10.101/2000: (a) falta de estabelecimento prévio dos indicadores, (b) falta de regras claras e objetivas, (c) periodicidade mínima do pagamento e (d) valores altos pagos a título de PLR - apontando para substituição do salário.
Impugnada a exigência (e-fls. 501 a 518), foi exarado o Acórdão nº 16-42.501 pela 14ª Turma da DRJ/SP1 (e-fls. 659 a 684) que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário exigido.
O contribuinte apresentou recurso voluntário (e-fls. 687 a 706) no qual alegou, preliminarmente, que (i) os lançamentos são nulos porque a autoridade fiscal não distinguiu, do total de pagamentos de PLR no período, os que teriam excedido a periodicidade legal, incorrendo em erro na definição da base de cálculo, e (ii) o período de 04/2007 encontrava-se decaído quando dos lançamentos, consoante o § 4º do art. 150 do CTN. No mérito, alegou, em síntese, que (i) os pagamentos apontados pelo Fisco como excedentes à periodicidade legal decorreram de ajustes em pagamentos previamente realizados, porém, havendo entendimento contrário, deveriam ser considerados apenas os pagamentos de PLR que tenham excedido a mencionada periodicidade; (ii) embora os acordos coletivos de 2007 e 2008 tenham sido assinados no início dos respectivos períodos, as metas a eles referentes eram de conhecimento dos funcionários; (iii) as metas definidas para pagamento de PLR, por meio de contrato de metas, foram estabelecidas de forma clara e objetiva e delas tiveram ciência os empregados por meio de sistema interno (Intranet); (iv) que não cabe ao fisco desqualificar a PLR paga sob o argumento de que os valores são muito altos, pois a lei não estabeleceu limites de valor; (v) a multa por descumprimento de obrigação acessória é indevida, porquanto as PLR pagas não deveriam ser informadas em Gfip por estarem não constituírem fato gerados de contribuição previdenciária, e (vi) não incidem juros sobre multa e, ainda que cabíveis, deveriam ser aplicados apenas juros moratórios à taxa Selic, limitados a 1%.
A 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara proferiu o Acórdão nº 2403-002.202 (e-fls. 913 a 940) no qual, por unanimidade, reconheceu a decadência do período de apuração 04/2007 e, no mérito, por maioria de votos, (i) manteve o lançamento somente das parcelas que excederam a periodicidade de duas vezes no ano civil ou inferior a um semestre civil aos mesmo segurados; (ii) determinou o recálculo da multa com base na redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte, para os autos de infração nºs 37.377.7930 e 37.377.7949, e (iii) determinou o recálculo do valor da multa de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, prevalecendo o mais benéfico, para o Auto de Infração nº 37.377.7957.
A Fazenda Nacional, com relação aos créditos não atingidos pela decadência, interpôs, tempestivamente, recurso especial de divergência (e-fls. 942 a 962), no qual apontou duas divergências: (i) pagamento de PLR em periodicidade inferior à legal, e (ii) cálculo da multa mais benéfica. Pugna pela manutenção dos autos de infração sobre todas as parcelas de PLR pagas, e não apenas às que teriam excedido a periodicidade legal, e pela adoção do entendimento manifesto no acórdão paradigma apresentado, de modo que o acórdão recorrido seja reformado para que seja aplicada a multa mais benéfica entre a da legislação anterior (arts. 35 e 32 da Lei nº 8.212/91, na redação antiga) ou a da legislação atual (art. 35-A da Lei nº 8.212/91, introduzido pela Lei nº 11.941/2009).
O sujeito passivo apresentou, tempestivamente, contrarrazões ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional (e-fls. 978 a 988) em que sustenta que (i) o recurso não pode ser conhecido na matéria relativa à periodicidade do pagamento da PLR porque os acordãos confrontados são convergentes, e (ii) incidiu, sobre os valores lançados, multa de mora e não multa de ofício; portanto, com a aplicação da retroatividade benigna, deve-se confrontar a multa constante dos autos de infração com o que prevê a atual redação do art. 35 da Lei nº 8.112/91, ou seja, limitada a 20%.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Relator
Antes de adentrar à análise do Recurso Especial da Fazenda Nacional, registro que, em que pese a acusação inicial referir várias infrações à legislação que trata da Participação nos Lucros ou Resultados - PLR, somente houve Recurso Especial com relação às questões (a) da periodicidade do pagamento e (b) do cálculo da multa. Portanto, circunscrevo meu voto a essas matérias.
CONHECIMENTO
A despeito da alegação do contribuinte, em contrarrazões, de que os acórdãos confrontados na matéria relativa à periodicidade do pagamento da PLR não seriam divergentes, enxergo clara a divergência de entendimento: 
- o acórdão recorrido interpretou que, havendo pagamentos em periodicidade inferior à seis meses, somente as parcelas intermediárias pagas em desacordo com o interstício legal deveriam sofrer a incidência da contribuição previdenciária; 
- todavia, o acórdão paradigma entendeu que, havendo pagamento em período inferior ao legal, todas as verbas pagas a título de PLR ao empregado perderiam a isenção. 
Portanto, voto pelo conhecimento do recurso da Fazenda Nacional.
MÉRITO
Passo, pois, a analisar o mérito da questão, em cada uma das duas matérias trazidas pela recorrente: (i) periodicidade do pagamento da PLR , e (ii) multa devida.
Periodicidade do Pagamento da PLR
Com relação à questão da periodicidade do pagamento, em que pese o entendimento do voto vencedor da decisão ora recorrida, de que apenas os pagamentos específicos que ultrapassagem o interstício temporal determinado em lei é que deveriam ser considerados como base de cálculo da contribuição previdenciária, tenho outro entendimento.
Com efeito, a legislação trata da questão da temporalidade do pagamento da PLR no âmbito da sua natureza NÃO SALARIAL. Para comprovação disso, basta vermos que o dispositivo que trata da temporalidade do pagamento é um parágrafo do artigo que trata da natureza da verba. Para fins de esclarecimento, encontra-se reproduzido o citado dispositivo.
Lei n° 10.101, de 2000
Art.3oA participação de que trata o art. 2onão substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
...
§ 2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.
Repara-se da leitura acima, que não estamos tratando de limite de verba não tributada, mas sim de condição para fixação de sua natureza. Ora, o pagamento em menor periodicidade do que aquela definida em lei, tem o condão de dar natureza de complementação salarial à verba pretensamente paga a título de PLR.
Por esse motivo, entendo que, para cada empregado, pagamentos sem respeito à periodicidade mínimima legalmente estabelecida, desconfiguram o programa e, portanto, todas as verbas a ele pagas a título de PLR devem compor o salário de contribuição. 
Multa Devida
Julgo, inicialmente, não haver como se afastar a aplicabilidade, ao caso, da retroatividade benéfica prevista no art. 106, inciso II, alínea �c�, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Para tanto, trago à colação os dispositivos de interesse ao caso sob análise, bem como excertos do brilhante voto do Ilustre Conselheiro Marcelo Oliveira no âmbito do Acórdão no 9.202-003.070, proferido por esta mesma 2a Turma, em 13 de fevereiro de 2014, por concordar integralmente com os seus fundamentos, na forma a seguir transcrita:
Lei 5.172/66 (CTN)
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.(g.n.)
Lei 8.212/1991 (Redação anterior):
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento (g.n.):
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (g.n.):
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
(...)
Lei 8.212/1991 (nova redação):
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora (g.n.), nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício (g.n.) relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Acórdão 9.202-003.070 � Voto do Conselheiro Marcelo Oliveira
�
(...)
Portanto, pela determinação do CTN, acima, a administração pública deve verificar, nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento.
Só não posso concordar com a análise feita, que leva à comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de mora.
 (...)
Ocorre que o acórdão recorrido comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em lançamento de ofício (grifos no original), com penalidade aplicada quando o sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.
Para tanto, na defesa dessa tese, há o argumento que a antiga redação utilizava o termo multa de mora (grifos no original).
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora (grifos no original), que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento (grifos no original):
(...)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (grifos no original):
Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício (grifos no original), como decorre do próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais.
Em direito tributário, cuida-se da obrigação principal e da obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN.
A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária.
A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não fazer. A legislação tributária estabelece para o contribuinte certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situações, que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos (causar embaraço à fiscalização, por exemplo): são as prestações negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.
O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o direito de constituir o crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício (grifos no original). É também fato gerador da cominação de penalidade pecuniária, leia-se multa, sanção decorrente de tal descumprimento.
O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício (grifos no original). Na locução do §3º do art. 113 do CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, converte-a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar.
Já a multa de mora não pressupõe a atividade da autoridade administrativa, não tem caráter punitivo e a sua finalidade primordial é desestimular o cumprimento da obrigação fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo espontaneamente um débito vencido.
Essa multa nunca incide sobre as multas de lançamento de ofício (grifos no original) e nem sobre as multas por atraso na entrega de declarações.
Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a penalidade determinada pelo II, Art. 35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento (grifos no original), antiga redação, com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de lançamento de ofício (grifos no original)).
Conseqüentemente, divirjo do acórdão recorrido, pelas razões expostas.
(...)�
Verifico, assim, que, ainda que a antiga redação do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, tenha utilizado apenas a expressão �multa de mora�, independentemente da denominação que tenha se dado à penalidade, não resta dúvida de que estavam ali descritas duas diferentes espécies de multas: a) as multas de mora propriamente ditas e b) as multas lançadas de ofício. 
As primeiras eram cobradas com o tributo recolhido espontaneamente. As últimas, cobradas nos lançamentos de ofício e através de notificação fiscal de lançamento de débito, ou, posteriormente, após a fusão entre a SRP e RFB, através de lançamento de obrigação principal e auto de infração (no caso de obrigação acessória convertida em obrigação principal através de lavratura de AI pelo seu descumprimento), ambas por força de ação fiscal, tal como ocorria com os demais tributos federais. 
Ainda, quanto às multas de ofício, estas duas situações supra elencadas se encontravam, respectivamente, regradas na forma dos antigos arts. 35, II (multa referente à obrigação principal constituída através de NFLD ou AI) e 32, IV, §4o ou §5o (ambos referindo-se à obrigação acessória convertida em obrigação principal através de lavratura de AI pelo seu descumprimento), ambos da Lei nº 8.212, de 1991, sendo que, com a alteração legislativa propugnada no referido diploma, passaram a estar regradas conjuntamente na forma de seu art. 35-A.
Assim, entendo que a penalidade a ser aplicada, uma vez caracterizada a ocorrência de lançamento de ofício da obrigação principal através de NFLD(s) ou AI(s) correspondente(s), não pode ser aquela mais benéfica a ser obtida pela comparação da estabelecida pela anterior redação do art. 32, inciso IV, §4o. ou 5o da Lei nº 8.212, de 1991 (aplicável para os casos de descumprimento de obrigação acessória relativa a prestação de informações em GFIP mesmo nos casos como o sob análise em que havia concomitante constituição de ofício da obrigação principal através de NFLD ou AI) com a do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, incluído pela Lei nº 11.941, de 2009, uma vez que a aplicação desta última, em meu entendimento, deve se cingir a casos em que há o efetivo recolhimento da contribuição previdenciária lançada, com somente a obrigação acessória tendo sido descumprida, sem lançamento de ofício.
A propósito, entendo que, para fins de aplicação da retroatividade benéfica, se deva comparar àquela antiga multa por descumprimento de obrigação acessória (regrada na forma da anterior redação do art. 32, inciso IV, §4o ou §5o da Lei nº 8.212, de 1991), quando somada à multa aplicada no âmbito do(s) NFLD(s) ou AI(s) de obrigação principal conexo(s) (regrada na forma da anterior redação do art. 35, inciso II da Lei nº 8.212, de 1991), a multa estabelecida pelo art. 44, da mesma Lei nº 9.430, de 1996, e atualmente aplicável quando dos lançamentos de ofício, consoante disposto no art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991. 
Portanto, no presente caso, deve-se comparar (i) o resultado da soma da multa lançada mediante o Auto de Infração nº 37.271.721-7, que faz parte do processo nº 16327.001168/2010-70, e a multa lançada nos autos deste processo com (ii) a multa estabelecida pelo art. 35-A da Lei nº 8.112, de 1991, que remete ao art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que é de 75%, prevalecendo a menor.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto no sentido de conhecer do recurso da Fazenda Nacional, para, no mérito dar-lhe provimento parcial, para considerar, dos valores em litígio, como integrante do salário de contribuição todos os pagamentos realizados a um mesmo empregado a título de PLR, seja com base no Acordo Coletivo ou na Convenção Coletiva, que descumpram os requisitos de (i) máximo de dois pagamentos no ano e (ii) periodicidade mínima de 6 meses.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos
  Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira 
Inicialmente, vale esclarecer que a presente declaração visa tão somente deixar claro meu posicionamento acerca de questões atinentes ao mérito, tendo em vista considerações feitas durante a sustentação oral. Nesse sentido, entendo acertada a posição do ilustre relator.
DO MÉRITO
Antes mesmo de adentrar ao mérito, ressalto que a autoridade fiscal, em seu relatório narra diversos requisitos desrespeitados da lei 10.101/2000, que ensejaram considerar os pagamentos de PLR como salário de contribuição; contudo, no presente recurso, trouxe a PFN apenas como requisito a ser reapreciado a questão da periodicidade, razão pela qual fico adstrita a sua análise, embora não corrobore o entendimento do acórdão recorrido em diversos outros aspectos.
Nesse sentido, trago trecho do relatório fiscal que descreve tal questão:
1.1. o relatório Fiscal, fls. 478/498, narra circunstanciadamente os motivos e os fundamentos que ensejaram o lançamento. Aborda o tema a partir da sua definição pela Constituição Federal, artigo 7º, XI; da hipótese de incidência das Contribuições Previdenciárias, de acordo com a Lei n° 8.212/91, notadamente no seu artigo 28, § 9º letra �j� e no Decreto nº 3.048/99, art. 214, § 9º, X; na regulamentação da Participação nos Lucros desde a edição da Medida Provisória nº 794, de dezembro de 1994 à lei nº 10.101/00.
1.2. a partir do item 5.11 o Relatório Fiscal, passa a demonstrar a situação concreta do caso em relação aos pagamentos ocorridos durante os exercícios de 2007 a 2008 a titulo de PLR, destacando as contas referente aos pagamentos registradas na sua contabilidade e nas suas folhas de pagamento, menciona os instrumentos de negociação: (i) Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) Específicas sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização; (ii) Planos de Participação em Lucros ou Resultados (Acordos Coletivos); discorre sobre a periodicidade dos pagamentos a título de PLR por não atender ao disciplinado no § 2º do art. 3º da Lei n° 10.101/2000;
 1.3. outros fatos foram narrados pela fiscalização: (i) quanto à vigência dos Acordos Coletivos (Planos Próprios) firmados com datas retroativas, ou seja, não foram pactuados antes do período a que se referem; (ii) utilização da PLR em complementação a remuneração devida aos empregados, (iii) descumprimento das formalidades prescritas na Lei nº 10.101/2000;
Quanto a periodicidade do pagamento.
Quanto aos levantamentos de PLR, devemos primeiramente identificar os fundamentos da autoridade fiscal, para que referidos valores constituíssem salário de contribuição, para então baseado na peça recursal, determinar a procedência do recurso frente aos argumentos do julgador da câmara a quo.
De pronto, deixo claro meu posicionamento acerca do tema: o pagamento de PLR nada mais é do que uma forma de remunerar o empregado, contudo, por força constitucional, dita verba encontra-se desvinculada do salário, desde que, paga nos exatos termos de lei, ou seja, tendo a lei 10.101/2000 descrito a forma como o PLR deve ser distribuído, bem como estabelecido regras para o seu pagamento.
Passemos, agora, antes mesmos de apreciar a procedência do recurso, identificar, toda a legislação que abarca a matéria, para que possamos cotejar seu cumprimento no presente caso.
Da Definição de Salário de Contribuição
De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição:
Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)- grifo nosso.
A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 28, §9º, quais as verbas que não integram o salário de contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial.
Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
Assim, é clara a legislação ao descrever que apenas o pagamento de acordo com a lei específica é que garantirá a não integração dos pagamentos no salário de contribuição. Dessa forma o argumento de que os pagamentos realizados a título de PLR, mesmo que desconsiderados pela fiscalização como tal, não se adequam à hipótese de incidência das contribuições previdenciárias não merece guarida. 
Falando mais objetivamente, no caso de pagamento de PLR, compete ao auditor verificar se a norma que autoriza o pagamento encontra-se em conformidade (dentro dos limites) para que os pagamentos sob elas consubstanciados, estejam excluídos do conceito de salário de contribuição.
De forma expressa, a Constituição Federal de 1988 remete à lei ordinária a fixação dos direitos da participação nos lucros, assim, devemos nos ater ao disposto na norma que trata a questão, nestas palavras:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
(...)
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei. 
Vale ressaltar o que o Parecer CJ/MPAS nº 1.748/99 traz em seu bojo acerca da matéria, o que bem esclarece que a CF/88, realmente incentiva as empresas a participarem os seus lucros com seus empregados, todavia o próprio texto constitucional submeteu ditas regras aos limites legais, senão vejamos:
EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ART. 7º , INC. XI DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 1) O art. 7º , inciso XI da Constituição da República de 1988, que estende aos trabalhadores o direito a participação nos lucros desvinculado da remuneração é de eficácia limitada. 2) O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Mandado de Injunção nº 426 estabeleceu que só com o advento da Medida Provisória nº 794, de 24 de dezembro de 1994, passou a ser lícito o pagamento da participação nos lucros na forma do texto constitucional. 3) A parcela paga a título de participação nos lucros ou resultados antes da regulamentação ou em desacordo com essa norma, integra o conceito de remuneração para os fins de incidência da contribuição social.
(...)
7. No entanto, o direito a participação dos lucros, sem vinculação à remuneração, não é auto aplicável, sendo sua eficácia limitada a edição de lei, consoante estabelece a parte final do inciso anteriormente transcrito.
8. Necessita portanto, de regulamentação para definir a forma e os critérios de pagamento da participação nos lucros, com a finalidade precípua de se evitar desvirtuamento dessa parcela.
9. A regulamentação ocorreu com a edição da Medida Provisória nº 794, 29 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas e dá outras providências, hoje reeditada sob o nº 1.769-56, de 8 de abril de 1999.
10. A partir da adoção da primeira Medida Provisória e nos seus termos, passou a ser lícito o pagamento de participação nos lucros desvinculada da remuneração, mas, destaco, a desvinculação da remuneração só ocorrerá se atender os requisitos pré estabelecidos.
11. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ao julgar o Mandado de Injunção nº 426, onde foi Relator o Ministro ILMAR GALVÃO, que tinha por escopo suprir omissão do Poder Legislativo na regulamentação do art. 7º, inc. XI, da Constituição da República, referente a participação nos lucros dos trabalhadores, julgou a citada ação prejudicada, face a superveniência da medida provisória regulamentadora.
12. Em seu voto, o Ministro ILMAR GALVÃO, assim se manifestou: 
O mandado de injunção pretende o reconhecimento da omissão do Congresso Nacional em regulamentar o dispositivo que garante o direito dos trabalhadores de participarem dos lucros e resultados da empresa (art. 7º, inc. IX, da CF), concedendo-se a ordem para efeito de implementar in concreto o pagamento de tais verbas, sem prejuízo dos valores correspondentes à remuneração.
Tendo em vista a continuação da transcrição a edição, superveniente ao julgamento do presente WRIT injuncional, da Medida Provisória nº 1.136, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providências, verifica-se a perda do objeto desta impetração, a partir da possibilidade de os trabalhadores, que se achem nas condições previstas na norma constitucional invocada, terem garantida a participação nos lucros e nos resultados da empresa. (grifei)
14. O Pretório Excelso confirmou, com a decisão acima, a necessidade de regulamentação da norma constitucional (art. 7º, inc. XI), ficando o pagamento da participação nos lucros e sua desvinculação da remuneração, sujeitas as regras e critérios estabelecidos pela Medida Provisória.
15. No caso concreto, as parcelas referem-se a períodos anteriores a regulamentação do dispositivo constitucional, em que o Banco do Brasil, sem a devida autorização legal, efetuou o pagamento de parcelas a título de participação nos lucros.
16. Nessa hipótese, não há que se falar em desvinculação da remuneração, pois, a norma do inc. XI, do art. 7º da Constituição da República não era aplicável, na época, consoante ficou anteriormente dito. (Grifamos)
Neste contexto podemos descrever normas constitucionais de eficácia limitada são as que dependem de outras providências normativas para que possam surtir os efeitos essenciais pretendidos pelo legislador constituinte. Ou seja, enquanto não editada a norma, não há que se falar em produção de efeitos, bem como não acato o argumento de que o pagamento de PLR, por si só, já encontra-se excluído do conceito de salário de contribuição.
Conforme disposição expressa no art. 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91, nota-se que a exclusão da parcela de participação nos lucros na composição do salário-de-contribuição está condicionada à estrita observância da lei reguladora do dispositivo constitucional. 
A edição da Medida Provisória nº 794, de 29 de dezembro de 1994, que dispunha sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, veio atender ao comando constitucional. Desde então, sofreu reedições e remunerações sucessivamente, tendo sofrido poucas alterações ao texto legal, até a conversão na Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000.
A Lei nº 10.101/2000 dispõe, nestas palavras :
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
(...)
Art. 3º A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1oPara efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
(...)
Assim , volta-se novamente a uma questão nuclear, qual o limite para interpretação dos dispositivos da lei 10.101/2000. 
Cabe observar que o § 2º, do art. 2º, da Lei n ° 10.101, foi introduzido no ordenamento jurídico a partir da Medida Provisória nº 955, de 24 de março de 1995, e o § 3º, do art. 3º, a partir da Medida Provisória nº 1.698-51, de 27 de novembro de 1998.
Aliás, referente raciocínio, encontra-se em perfeita consonância com o entendimento do próprio STF, que destaca que o direito previsto no art. 7, XI não é auto aplicável, iniciando-se apenas a partir da edição da MP 794/1994, reeditada várias vezes e finalmente convertida na Lei 10.101/2000. Esse entendimento é extraído do Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do RE 398284/RJ-Rio de Janeiro.
RE 398284 / RJ RIO DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MENEZES DIREITO Julgamento: 23/09/2008 Órgão Julgador: Primeira Turma Ementa 
EMENTA Participação nos lucros. Art. 7°, XI, da Constituição Federal. Necessidade de lei para o exercício desse direito. 
1. O exercício do direito assegurado pelo art. 7°, XI, da Constituição Federal começa com a edição da lei prevista no dispositivo para regulamentá-lo, diante da imperativa necessidade de integração. 
2. Com isso, possível a cobrança das contribuições previdenciárias até a data em que entrou em vigor a regulamentação do dispositivo.
 3. Recurso extraordinário conhecido e provido.
Merece transcrição excerto do voto do Ministro Menezes Direito (Relator do RE 398284/RJ):
�Há três precedentes monocráticos na Corte. Um que foi relator o Eminente Ministro Gilmar Mendes; e dois outros da relatoria do Ministro Eros Grau.
Então a questão está posta com simplicidade. E estou entendendo, Senhor Presidente, com a devida vênia da bela sustentação do eminente advogado, que realmente a regra necessita de integração, por um motivo muito simples: é que o exercício do direito é que se vincula à integração, não é a regra só, que nesses casos, quando manda que a lei regule o exercício, que vale por si só. Se a própria Constituição determina que o gozo do exercício dependa de lei, tem que haver a lei para que o exercício seja pleno. Se não há lei, não existe exercício. E com um agravante que, a meu ver, parece forte o suficiente para sustentar esse raciocínio. É que o fato de existir a participação nos lucros, desvinculada da remuneração, na forma da lei, não significa que se está deixando de dar eficácia a essa regra, porque a participação pode ser espontânea; já havia participação nos lucros até mesmo antes da Constituição dos 80.
E, por outro lado, só a lei pode regular a natureza dessa contribuição previdenciária e também a natureza jurídica para fins tributários da participação nos lucros. A lei veio exatamente com esse objetivo. É uma lei que veio para determinar, especificar, regulamentar o exercício do direito de participação nos lucros, dando consequência à necessária estipulação da natureza jurídica dessa participação para fins tributários e para fins de recolhimento da Própria Previdência Social.
Ora, se isso é assim, e, a meu sentir, parece ser, pela leitura que faço eu do dispositivo constitucional, não há fundamento algum para afastar-se a cobrança da contribuição previdenciária antes do advento da lei regulamentadora.�
Nesse ponto argumentos de que a essência da lei foi cumprida, e que os requisitos atribuídas pelo auditor não se sustentam, não merecem guarida no meu entender.
Não quisesse o legislador estabelecer limites, regras claras, revisão do acordo, prazos para pactuação, averiguação do cumprimento de metas, participação de órgãos protetores dos trabalhadores na negociação, limite máximo de parcelas a serem pagas, limite temporal entre os pagamentos qual seria a necessidade de esmiuçar a legislação de PLR. Caso fossemos acatar a argumentação do recorrente, a lei 10.101/2000 precisaria ter apenas 2 artigos, conforme os 2 primeiros abaixo transcritos. 
Art.1o Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
Data vênia, aos que entendem que o auditor tem levado ao extremo as averiguações do cumprimento da lei 10.101/2000, entendo ser da competência dos órgãos colegiados, justamente corrigir os exageros, ou mesmo as interpretações equivocadas, MAS DE FORMA ALGUMA IGNORAR A EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS LEGAIS, E DE EXIGÊNCIAS LEGAIS CLARAS PARA A REFERIDA DESVINCULAÇÃO, que nada mais são do que reflexos da vontade legislativa acerca das limitações do pagamento de participações nos lucros e resultados desvinculados da remuneração.
Face as colocações acima, passemos a imputação fiscal no caso concreto. Quanto ao aspecto da periodicidade, assim indicou a autoridade fiscal:



 

Por outro lado, a empresa alega em sede de contrarrazões trouxe o sujeito passivo:


Conforme podemos extrair do posicionamento do sujeito passivo em sede de contrarazãoes, tese abraçada pelo acórdão recorrido, apenas os pagamentos em periodicidade superior é que devem ser objeto de lançamento, o que não venho a corroborar.
Realmente, conforme apontado pelo auditor, a lei 10.101/2000 não admite o pagamento de PLR mais duas vezes no ano, ou com periodicidade inferior a um semestre civil, ou seja, entendo que os dois prazos são cumulativos e não uma opção. Assim, ao pagar PLR em desconformidade com a lei, em relação a periodicidade, passam os valores distribuídos em sua totalidade a compor o conceito de salário de contribuição. Assim descreve o dispositivo legal a respeito:
Art. 3º A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
Contudo, para que seja descumprido o requisito da periodicidade, deve-se identificar que a empresa distribuiu efetivamente PLR aos mesmos empregados com a inobservância da lei. 
Importante ressaltar que a empresa não pode fazer uso de mais de um instrumento para fazer pagamentos à titulo de PLR, por exemplo realizar 2 pagamentos consubstanciado em Acordo coletivo, 2 em convenções coletivas e mais 2 em acordos com os empregados com a participação do representante do sindicato. Se essa interpretação prosperasse estaríamos admitindo que praticamente metade dos salários dos empregado no ano, pudessem advir de PLR desvinculados do salários, prejudicando todos os demais direitos dos empregados. Essa interpretação fica clara aos lermos os disposto no art. 2º da lei 10.101/2000:
A Lei nº 10.101/2000 dispõe, nestas palavras :
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
Dessa forma, eleger mais de um instrumento para pagamentos de PLR, mesmo que dentro dos limites, já leva ao descumprimento da lei, caso o empregador realize 4 pagamentos no mesmo ano civil. E não me venha alegar que os Acordos Coletivos e Convenções Coletivas como fontes formais do direito do trabalho, frente ao princípio da imperatividade, não podem ser desrespeitados. A própria lei 10.101/2000, faz expressa previsão para que o empregador não seja punido pela desobediência ao acordo, senão vejamos:
Art. 3º (...)
§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
Os seja, pode no acordo a empresa contemplar os pagamentos previstos em outros instrumentos, evitando assim, incorrer no referido descumprimento e enquadrando-se dentro do limite estabelecido pela lei.
A empresa, para obedecer os ditames legais, e valer-se da exclusão, deve adequar seus planos, nos mais diversos exercícios de forma a que não haja pagamento ou distribuição acima dos limites legais, quais sejam, duas vezes no ano e uma vez por semestre na época da ocorrência do presente lançamento.
Vale também esclarecer, que ao identificar lançamentos contábeis de PLR em diversas competências, o auditor não pode levar ao extremo de considerar que todos os pagamentos sejam irregulares automaticamente. A lei proíbe o pagamento a um mesmo empregado, para um mesmo ano civil em mais de duas parcelas ou com periodicidade inferior a um semestre civil. 
Por fim, com relação a esse fato, destaco que se descumpridos quaisquer dos requisitos, não há que se falar que o PLR da empresa atendeu as exigências legais, razão pela qual a totalidade dos pagamentos para um mesmo empregado no mesmo ano civil, sofrem a incidência de contribuição previdenciária. Note-se, que o dispositivo que veda o pagamento em mais de duas vezes está inserido no artigo que trata da natureza do pagamento, para fins de exclusão de encargos trabalhistas e previdenciários, sendo que, o §2º expressamente VEDA o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores.
Art. 3º A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
Assim, face aos argumentos acima expostos entendo correto o posicionamento adotado pelo relator no sentido de que todos os pagamentos feitos a um mesmo empregado no mesmo ano civil devem compor o conceito de salário de contribuição.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
Declaração de Voto
Conselheira Ana Paula Fernandes
Em que pese o excelente voto do relator ouso discordar no tocante a solução dada aos pagamentos em menor periodicidade do que aquela definida em lei, para os quais conforme o voto do qual divirjo, teriam o condão de dar natureza de complementação salarial a todas as verbas pagas a título de PLR, naquele determinado programa.
Com relação à questão da periodicidade do pagamento, entendo que apenas os pagamentos específicos que ultrapassagem o interstício temporal determinado em lei é que deveriam ser considerados como base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos exarados pelo voto da Turma Ordinária, ora recorrido.
Entendo que esta interpretação é a que melhor atende aos objetivos da Lei n° 10.101, de 2000, e foi utilizada em diversos precedentes do CARF no ano de 2014.
Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça também já abordou o tema, identificando o procedimento a ser realizado, quanto ao Programa de PLR, nos casos de terem sido realizados pagamentos em períodos inferiores a seis meses.
�TRIBUTÁRIO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES. ART. 3º, § 2º, da Lei 10.101/2000 (CONVERSÃO DA MP 860/1995) C/C O ART. 28, § 9º, "j", DA LEI 8.212/1991. (...)
1. Hipótese em que se discute a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas distribuídas aos empregados a título de participação nos lucros e resultados da empresa. 2. O Banco distribuiu parcelas nos seguintes períodos: a) outubro e novembro de 1995, a título de participação nos lucros; e b) dezembro de 1995 a junho de 1996, como participação nos resultados. 3. As participações nos lucros e resultados das empresas não se submetem à contribuição previdenciária, desde que realizadas na forma da lei (art. 28, § 9º, "j", da Lei 8.212/1991, à luz do art. 7º, XI, da CF). 4. O art. 3º, § 2º, da Lei 10.101/2000 (conversão da MP 860/1995) fixou critério básico para a não-incidência da contribuição previdenciária, qual seja a impossibilidade de distribuição de lucros ou resultados em periodicidade inferior a seis meses. 5. Caso realizada ao arrepio da legislação federal, a distribuição de lucros e resultados submete-se à tributação. Precedentes do STJ. 6. A norma do art. 3º, § 2º, da Lei 10.101/2000 (conversão da MP 860/1995), que veda a distribuição de lucros ou resultados em periodicidade inferior a seis meses, tem finalidade evidente: impedir aumento salarial disfarçado cujo intuito tenha sido afastar ilegitimamente a tributação previdenciária. 
(...)
12. Escapam da tributação apenas os pagamentos que guardem, entre si, pelo menos seis meses de distância. Vale dizer, apenas os valores recebidos pelos empregados em outubro de 1995 e abril de 1996 não sofrem a incidência da contribuição previdenciária, já que somente esses observaram a periodicidade mínima prevista no art. 3º, § 2º, da Lei 10.101/2000 (conversão da MP 860/1995) (...)� 
(STJ, REsp 496949/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31.08.09)
A Justiça do Trabalho, com maior legitimidade para discussão da natureza da verba, tem aplicado uma interpretação mais alinhada com a Constituição Federal, valorizando o resultado das negociações coletivas de trabalho, por força do art. 7º, XXVI, e nesse sentido mais importante do que a rubrica que identifica o pagamento feito ao empregado é a apuração da sua real natureza jurídica.
Certamente, o legislador, quando fez constar, no art. 3º da Lei nº 10.101/00, que a participação nos lucros e resultados �não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade� não teve como objetivo isentar de encargos toda e qualquer verba paga a título de �PLR�. 
Assim na análise dos casos concretos, deve-se verificar se o conceito trazido na Constituição Federal e regulamentado na Lei nº 10.101/00 foi observado pelas partes que negociaram o instrumento coletivo definidor das regras de participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas.
O Tribunal Superior do Trabalho vem se manifestando quanto a esta temática:
RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. PAGAMENTO PARCELADO. A jurisprudência desta Subseção, calcada no art. 7º, XXVI, da Magna Carta, sinaliza no sentido da viabilidade de norma coletiva estabelecer periodicidade de pagamento da participação nos lucros inferior à semestral. Ressalva de entendimento da Ministra Relatora. (TST, E-RR - 194200-95.2003.5.02.0462, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Ministra Relatora Rosa Maria Weber, DJ 07/05/2010)
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. NATUREZA E PAGAMENTO PARCELADO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. A decisão recorrida não reconheceu como válida a norma coletiva (acordo coletivo) que, expressamente, retratando a vontade de sindicato profissional e empresa, dispôs que o pagamento da participação nos lucros, relativa ao ano de 1999, seria feito de forma parcelada e mensalmente. O fundamento é de que o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.101/2000 dispõe que o pagamento de antecipação ou distribuição a título de participação nos lucros ou resultados não pode ocorrer em período inferior a um semestre ou mais de duas vezes no ano cível. O que se discute, portanto, é a eficácia e o alcance da norma coletiva. O livremente pactuado não suprime a parcela, uma vez que apenas estabelece a periodicidade de seu pagamento, em caráter excepcional, procedimento que, ao contrário do decidido, desautoriza, data venia, o entendimento de que a parcela passaria a ter natureza salarial. A norma coletiva foi elevada ao patamar constitucional e seu conteúdo retrata, fielmente, o interesse das partes, em especial dos empregados, que são representados pelo sindicato profissional. Ressalte-se que não se apontou, em momento algum, nenhum vício de consentimento, motivo pelo qual o acordo coletivo deve ser prestigiado, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos coletivos, como forma de prevenção e solução de conflitos. (TST, E-ED-RR - 1236/2004-102-15-00, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Ministro Milton de Moura França, DJ 24/04/2010)
Desse modo, entendo que somente as parcelas que não respeitaram a semestralidade nos termos na Lei, e que não continham periodicidade menor, expressamente pactuada em instrumentos coletivos, poderão ser tidas como verbas de natureza remuneratória.
Ressalto ainda, que havendo possíveis descumprimentos a estas regras acima expostas, estes afetarão apenas aqueles indivíduos nos quais as ilegalidades sejam verificadas no caso concreto, sem afetar os demais indivíduos que se encontram com as formalidades respeitadas, ainda que se encontrem sob um mesmo contrato ou programa de PLR.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes








Declaração de Voto
Conselheiro Gerson Macedo Guerra
O mérito da questão a ser aqui discutida resume-se na interpretação do § 2º, do artigo 3º, da Lei 10.101/2000, em sua redação original, que não admitia o pagamento da PLR em periodicidade inferior a um semestre ou mais de duas vezes no mesmo ano, nos seguintes termos:
Art. 3º A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
(...)
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 
No presente caso, em relação a determinados trabalhadores foram efetuados pagamentos a título de PLR em periodicidade inferior ao prazo legal, o que levou a fiscalização a desqualificar todo os pagamentos feitos no âmbito do plano. 
Por outro lado, no julgamento realizado pela Turma de Julgamento deste Tribunal, conforme voto vencedor da decisão, apenas os valores pagos em desconformidade com referido prazo não poderiam ser tributariamente tratados como participação nos lucros. Vale aqui a transcrição de trecho do referido voto vencedor:
Conforme já mencionado pelo r. Relator, de acordo com a fiscalização, foram verificados pagamento a título de PLR em 8, 9 e 10/2007 e 2, 3, 4, 5, 8, 9 e 11/2008. Inobstante concordar que devam ser mantidos os pagamentos efetuados em periodicidade inferior ao prazo que a lei determina, entendo importante esclarecer que deverá ser verificado pelo órgão responsável que irá efetuar a cobrança do crédito, a relação de quais trabalhadores efetivamente receberam tais valores em confronto com o período acima mencionado.
Pois bem.
A meu ver não merece retoque a interpretação dada pela Turma de Julgamento. A redação do parágrafo § 2º em questão é clara. A vedação é válida para pagamentos efetuados com periodicidade inferior a um semestre, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 
Vale dizer, os pagamentos efetuados em obediência à periodicidade e quantidade, no semestre e no ano, não podem ser maculados em função de outros eventualmente realizados em desacordo com a norma.
Nesse contexto, voto por negar provimento ao Recurso Especial da União.
(assinado digitalmente)
Gerson Macedo Guerra
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer o
Recurso Especial da Fazenda Nacional, vencidos os conselheiros Patricia da Silva, Ana Paula
Fernandes e Gerson Macedo Guerra, que ndo o conheceram. E, no mérito, por maioria de
votos, em dar-lhe provimento parcial para considerar como integrantes do salario de
contribuicdo todos os pagamentos realizados a um mesmo empregado a titulo de PLR, seja
com base no Acordo Coletivo ou na Convencao Coletiva, que descumpram os requisitos de (i)
maximo de dois pagamentos no ano e (ii) periodicidade minima de 6 meses, vencidos os
conselheiros Ana Paula Fernandes, Gerson Macedo Guerra e Rita Eliza Reis da Costa
Bacchieri, que lhe negaram provimento. Votou pelas conclusdes o conselheiro Heitor de Souza
Lima Junior. Solicitaram apresentar declaragdo de voto as conselheiras Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes ¢ Gerson Macedo Guerra.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos — Presidente em Exercicio e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢
Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra ¢
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
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Relatorio

Trata o presente processo de exigéncias da contribui¢do previdenciaria, parte
patronal e relativa ao Seguro Acidente de Trabalho (SAT), contribuicao destinada a outras
entidades e fundos e multa por descumprimento de obrigagdo acessoria (Gfip), constituidas,
respectivamente, pelos autos de infragdo n°s 37.377.793-0 (e-fls. 461 a 468), 37.377.794-9 (e-
fls. 469 a 476) e 37.377.795-7 (e-fl. 477), relativas a PLR nos periodos de apuracao 04/2007,
08/2007 a 10/2007, 02/2008 a 05/2008, 08/2008 a 09/2008 ¢ 11/2008.

De acordo com o Relatorio de Fiscalizacdo (e-fls. 478 a 498) teria sido paga
verba a titulo de PLR com descumprimento de varios requisitos da Lei n°® 10.101/2000: (a)
falta de estabelecimento prévio dos indicadores, (b) falta de regras claras e objetivas, (c)
periodicidade minima do pagamento e (d) valores altos pagos a titulo de PLR - apontando para
substitui¢ao do salario.

Impugnada a exigéncia (e-fls. 501 a 518), foi exarado o Acordao n® 16-
42.501 pela 14* Turma da DRIJ/SP1 (e-fls. 659 a 684) que julgou a impugnagdo improcedente,
mantendo o crédito tributario exigido.

O contribuinte apresentou recurso voluntario (e-fls. 687 a 706) no qual
alegou, preliminarmente, que (i) os langamentos sdo nulos porque a autoridade fiscal ndo
distinguiu, do total de pagamentos de PLR no periodo, os que teriam excedido a periodicidade
legal, incorrendo em erro na definicdo da base de célculo, e (ii)) o periodo de 04/2007
encontrava-se decaido quando dos langamentos, consoante o § 4° do art. 150 do CTN. No
mérito, alegou, em sintese, que (i) os pagamentos apontados pelo Fisco como excedentes a
periodicidade legal decorreram de ajustes em pagamentos previamente realizados, porém,
havendo entendimento contrario, deveriam ser considerados apenas os pagamentos de PLR que
tenham excedido a mencionada periodicidade; (ii) embora os acordos coletivos de 2007 e 2008
tenham sido assinados no inicio dos respectivos periodos, as metas a eles referentes eram de
conhecimento dos funcionarios; (iii) as metas definidas para pagamento de PLR, por meio de
contrato de metas, foram estabelecidas de forma clara e objetiva e delas tiveram ciéncia os
empregados por meio de sistema interno (Intranet); (iv) que ndo cabe ao fisco desqualificar a
PLR paga sob o argumento de que os valores sao muito altos, pois a lei ndo estabeleceu limites
de valor; (v) a multa por descumprimento de obrigagdo acessoria ¢ indevida, porquanto as PLR
pagas nao deveriam ser informadas em Gfip por estarem nao constituirem fato gerados de
contribuicdo previdencidria, e (vi) ndo incidem juros sobre multa e, ainda que cabiveis,
deveriam ser aplicados apenas juros moratorios a taxa Selic, limitados a 1%.

A 3* Turma Ordindria da 4* Camara proferiu o Acérdao n® 2403-002.202 (e-
fls. 913 a 940) no qual, por unanimidade, reconheceu a decadéncia do periodo de apuragdo
04/2007 e, no mérito, por maioria de votos, (i) manteve o lancamento somente das parcelas que
excederam a periodicidade de duas vezes no ano civil ou inferior a um semestre civil aos
mesmo segurados; (ii) determinou o recélculo da multa com base na redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009 ao art. 35 da Lei n°® 8.212/91 e prevaléncia da mais benéfica ao contribuinte, para
os autos de infragdo n°s 37.377.7930 e 37.377.7949, e (iii) determinou o recalculo do valor da
multa de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei n° 8.212/91, na redagdo dada pela Lei
n° 11.941/2009, prevalecendo o mais benéfico, para o Auto de Infracdo n® 37.377.7957.
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A Fazenda Nacional, com relagdo aos créditos nao atingidos pela decadéncia,
interp0s, tempestivamente, recurso especial de divergéncia (e-fls. 942 a 962), no qual apontou
duas divergéncias: (i) pagamento de PLR em periodicidade inferior a legal, e (ii) calculo da
multa mais benéfica. Pugna pela manutengao dos autos de infragdo sobre todas as parcelas de
PLR pagas, e ndo apenas as que teriam excedido a periodicidade legal, e pela ado¢do do
entendimento manifesto no acorddo paradigma apresentado, de modo que o acordao recorrido
seja reformado para que seja aplicada a multa mais benéfica entre a da legislagdo anterior (arts.
35 e 32 da Lei n°® 8.212/91, na redacdo antiga) ou a da legisla¢ao atual (art. 35-A da Lei n°
8.212/91, introduzido pela Lei n® 11.941/2009).

O sujeito passivo apresentou, tempestivamente, contrarrazoes ao recurso
especial interposto pela Fazenda Nacional (e-fls. 978 a 988) em que sustenta que (i) o recurso
ndo pode ser conhecido na matéria relativa a periodicidade do pagamento da PLR porque os
acordaos confrontados sdo convergentes, e (ii) incidiu, sobre os valores lancados, multa de
mora ¢ nao multa de oficio; portanto, com a aplicacdo da retroatividade benigna, deve-se
confrontar a multa constante dos autos de infragdo com o que prevé a atual redacdo do art. 35
da Lei n® 8.112/91, ou seja, limitada a 20%.

E o relatério.



Processo n°® 16327.720881/2012-88 CSRF-T2
Aco6rdao n.° 9202-004.342 FIL. 6

Voto

Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Relator

Antes de adentrar a analise do Recurso Especial da Fazenda Nacional,
registro que, em que pese a acusa¢ao inicial referir varias infracdes a legislagdo que trata da
Participagao nos Lucros ou Resultados - PLR, somente houve Recurso Especial com relagao as
questdes (a) da periodicidade do pagamento e (b) do calculo da multa. Portanto, circunscrevo
meu voto a essas matérias.

CONHECIMENTO

A despeito da alegacao do contribuinte, em contrarrazdes, de que os acordaos
confrontados na matéria relativa a periodicidade do pagamento da PLR ndo seriam divergentes,
enxergo clara a divergéncia de entendimento:

- 0 acordao recorrido interpretou que, havendo pagamentos em periodicidade
inferior a seis meses, somente as parcelas intermediérias pagas em desacordo com o intersticio
legal deveriam sofrer a incidéncia da contribui¢do previdencidria;

- todavia, o acordao paradigma entendeu que, havendo pagamento em
periodo inferior ao legal, todas as verbas pagas a titulo de PLR ao empregado perderiam a
isencao.

Portanto, voto pelo conhecimento do recurso da Fazenda Nacional.
MERITO

Passo, pois, a analisar o mérito da questdo, em cada uma das duas matérias
trazidas pela recorrente: (i) periodicidade do pagamento da PLR , e (ii) multa devida.

Periodicidade do Pagamento da PLR

Com relagdo a questdao da periodicidade do pagamento, em que pese o
entendimento do voto vencedor da decisdo ora recorrida, de que apenas os pagamentos
especificos que ultrapassagem o intersticio temporal determinado em lei ¢ que deveriam ser
considerados como base de célculo da contribuicao previdenciaria, tenho outro entendimento.

Com efeito, a legislacao trata da questdo da temporalidade do pagamento da
PLR no ambito da sua natureza NAO SALARIAL. Para comprovacdo disso, basta vermos que
o dispositivo que trata da temporalidade do pagamento ¢ um paragrafo do artigo que trata da
natureza da verba. Para fins de esclarecimento, encontra-se reproduzido o citado dispositivo.

Lein® 10.101, de 2000

Art.3°A participacdo de que trata o art. 2°ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
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constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§ 2°E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou distribuicdo de
valores a titulo de participagdo nos lucros ou resultados da empresa
em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade
inferior a 1 (um) trimestre civil.

Repara-se da leitura acima, que ndo estamos tratando de limite de verba nao
tributada, mas sim de condi¢do para fixacdo de sua natureza. Ora, o pagamento em menor
periodicidade do que aquela definida em lei, tem o condao de dar natureza de complementagao
salarial a verba pretensamente paga a titulo de PLR.

Por esse motivo, entendo que, para cada empregado, pagamentos sem
respeito a periodicidade minimima legalmente estabelecida, desconfiguram o programa e,
portanto, todas as verbas a ele pagas a titulo de PLR devem compor o salario de contribuigao.

Multa Devida

Julgo, inicialmente, ndo haver como se afastar a aplicabilidade, ao caso, da
retroatividade benéfica prevista no art. 106, inciso II, alinea “c”, da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (CTN). Para tanto, trago a colagdo os dispositivos de interesse ao caso sob
analise, bem como excertos do brilhante voto do Ilustre Conselheiro Marcelo Oliveira no
ambito do Acorddo n°® 9.202-003.070, proferido por esta mesma 2* Turma, em 13 de fevereiro
de 2014, por concordar integralmente com os seus fundamentos, na forma a seguir transcrita:

Lei 5.172/66 (CTN)

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

()

II - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
()

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pritica.(g.n.)

Lei 8.212/1991 (Redacdo anterior):

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1 - para pagamento, apds o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacdo fiscal de lancamento (g.n.):

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do;
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redacdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999).
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¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigacdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

II - para pagamento de créditos incluidos em_notificacdo fiscal
de lancamento (g.n.):

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificag¢do, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n®9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

()
Lei 8.212/1991 (nova redacdo):

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo__pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora
(g.n.), nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996. (Redagdo dada pela Lei n°®11.941, de 2009).

()

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio (g.n.) relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Acordio 9.202-003.070 — Voto do Conselheiro _Marcelo
Oliveira

“«“

()

Portanto, pela determinagdo do CTN, acima, a administragdo
publica deve verificar, nos lancamentos ndo definitivamente
julgados, se a penalidade determinada na nova legislagdo é
menos severa que a prevista na lei vigente no momento do
lancamento.
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S6 ndo posso concordar com a andlise feita, que leva a
comparagdo de penalidades distintas: multa de oficio e multa de
mora.

()

Ocorre que o acorddo recorrido comparou, para a aplicagdo do
Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em langamento
de oficio (grifos no original), com penalidade aplicada quando o
sujeito passivo estd em mora, sem a existéncia do langamento de
oficio, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.

Para tanto, na defesa dessa tese, ha o argumento que a antiga
redacdo utilizava o termo multa de mora (grifos no original).

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora (grifos no original), que ndo
podera ser relevada, nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela
Lei n°9.876, de 1999).

1 - para pagamento, apds o vencimento de obrigacdo ndo
incluida _em_ notificacdo fiscal de lancamento (grifos no

original):
()

1I - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento (grifos no original):

Esclarecemos aqui que a multa de lancamento de oficio (grifos
no original), como decorre do proprio termo, pressupoe a
atividade da autoridade administrativa que, diante da
constatacdo de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura
a infragdo e lhe aplica as cominagoes legais.

Em direito tributario, cuida-se da obrigagdo principal e da
obrigacdo acessoria, consoante art. 113 do CTN.

A obrigagdo principal é obrigacdo de dar. De entregar dinheiro
ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de
tributo ou de penalidade pecuniaria.

A obrigagdo acessoria é obrigagdo de fazer ou obrigacdo de nao
fazer. A legislagdo tributdria estabelece para o contribuinte
certas obrigacoes de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir
documentos fiscais etc.): sdo as prestagoes positivas de que fala
0 §2°do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situagoes,
que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos
(causar embarago a fiscalizagdo, por exemplo): sdo as
prestagoes negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo
legal.

O descumprimento de obrigagdo principal gera para o Fisco o
direito de constituir o crédito tributario correspondente,
mediante lancamento de oficio (grifos no original). E também
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fato gerador da cominagdo de penalidade pecuniaria, leia-se
multa, sangdo decorrente de tal descumprimento.

O descumprimento de obrigagdo acessoria gera para o Fisco o
direito de aplicar multa, igualmente por meio de lancamento de
oficio_(grifos no original). Na locu¢cdo do §3° do art. 113 do
CTN, este descumprimento de obrigagcdo acessoria, isto ¢, de
obrigacdo de fazer ou ndo fazer, converte-a em obrigagcdo
principal, ou seja, obrigagdo de dar.

Ja a multa de mora ndo pressupoe a atividade da autoridade
administrativa, ndo tem cardter punitivo e a sua finalidade
primordial é desestimular o cumprimento da obriga¢do fora de
prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo
espontaneamente um débito vencido.

Essa multa nunca incide sobre as multas de lancamento de
oficio (grifos no original) e nem sobre as multas por atraso na
entrega de declaragoes.

Portanto, para a correta aplicagdo do Art. 106 do CTN, que
trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado
a penalidade determinada pelo II, Art. 35 da Lei 8.212/1991
(créditos incluidos em notificagdo fiscal de lancamento (grifos
no original), antiga redac¢do, com a penalidade determinada
atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de
lancamento de oficio (grifos no original)).

Conseqtientemente, divirjo do acorddo recorrido, pelas razoes
expostas.

()"

Verifico, assim, que, ainda que a antiga redacdo do art. 35 da Lei n° 8.212, de
1991, tenha utilizado apenas a expressao “multa de mora”, independentemente da denominagao
que tenha se dado a penalidade, ndo resta diivida de que estavam ali descritas duas diferentes
espécies de multas: a) as multas de mora propriamente ditas e b) as multas lancadas de oficio.

As primeiras eram cobradas com o tributo recolhido espontaneamente. As
ultimas, cobradas nos langamentos de oficio ¢ através de notificacdo fiscal de langcamento de
débito, ou, posteriormente, apdés a fusdo entre a SRP e RFB, através de lancamento de
obrigac¢ao principal e auto de infracdo (no caso de obrigacdo acessoria convertida em obrigagao
principal através de lavratura de Al pelo seu descumprimento), ambas por for¢a de acgdo fiscal,
tal como ocorria com os demais tributos federais.

Ainda, quanto as multas de oficio, estas duas situagdes supra elencadas se
encontravam, respectivamente, regradas na forma dos antigos arts. 35, II (multa referente a
obrigac¢do principal constituida através de NFLD ou Al) e 32, IV, §4° ou §5° (ambos referindo-
se a obrigacao acessoria convertida em obrigacao principal através de lavratura de Al pelo seu
descumprimento), ambos da Lei n® 8.212, de 1991, sendo que, com a alteragcdo legislativa
propugnada no referido diploma, passaram a estar regradas conjuntamente na forma de seu art.
35-A.
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Assim, entendo que a penalidade a ser aplicada, uma vez caracterizada a
ocorréncia de lancamento de oficio da obrigagdo principal através de NFLD(s) ou Al(s)
correspondente(s), ndo pode ser aquela mais benéfica a ser obtida pela comparacdo da
estabelecida pela anterior redagdo do art. 32, inciso IV, §4°. ou 5° da Lei n° 8.212, de 1991
(aplicavel para os casos de descumprimento de obrigagdo acessoria relativa a prestacdo de
informag¢des em GFIP mesmo nos casos como o sob analise em que havia concomitante
constituicdo de oficio da obrigacdo principal através de NFLD ou Al) com a do art. 32-A da
Lei n° 8.212, de 1991, incluido pela Lei n° 11.941, de 2009, uma vez que a aplicagdo desta
ultima, em meu entendimento, deve se cingir a casos em que had o efetivo recolhimento da
contribuicdo previdenciaria langada, com somente a obrigagdo acessoria tendo sido
descumprida, sem langamento de oficio.

A proposito, entendo que, para fins de aplicagcdo da retroatividade benéfica,
se deva comparar aquela antiga multa por descumprimento de obrigacdo acessoria (regrada na
forma da anterior redagdo do art. 32, inciso IV, §4° ou §5° da Lei n° 8.212, de 1991). quando
somada a multa aplicada no dmbito do(s) NFLD(s) ou AI(s) de obrigacdo principal conexo(s)
(regrada na forma da anterior redacdo do art. 35, inciso II da Lei n® 8.212, de 1991), a multa
estabelecida pelo art. 44, da mesma Lei n° 9.430, de 1996, e atualmente aplicavel quando dos
lancamentos de oficio, consoante disposto no art. 35-A, da Lei n® 8.212, de 1991.

Portanto, no presente caso, deve-se comparar (i) o resultado da soma da
multa lancada mediante o Auto de Infracao n°® 37.271.721-7, que faz parte do processo n°
16327.001168/2010-70, ¢ a multa lancada nos autos deste processo com (ii) a multa
estabelecida pelo art. 35-A da Lei n® 8.112, de 1991, que remete ao art. 44 da Lei n® 9.430, de
1996, que ¢ de 75%, prevalecendo a menor.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer do recurso da Fazenda Nacional,
para, no mérito dar-lhe provimento parcial, para considerar, dos valores em litigio, como
integrante do salario de contribuic¢ao todos os pagamentos realizados a um mesmo empregado a
titulo de PLR, seja com base no Acordo Coletivo ou na Convengao Coletiva, que descumpram
os requisitos de (i) maximo de dois pagamentos no ano e (ii) periodicidade minima de 6 meses.

(assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos
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Declaracao de Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira

Inicialmente, vale esclarecer que a presente declaracdo visa tdo somente
deixar claro meu posicionamento acerca de questdes atinentes ao meérito, tendo em vista
consideragdes feitas durante a sustentagdo oral. Nesse sentido, entendo acertada a posi¢dao do
ilustre relator.

DO MERITO

Antes mesmo de adentrar ao mérito, ressalto que a autoridade fiscal, em seu
relatorio narra diversos requisitos desrespeitados da lei 10.101/2000, que ensejaram considerar
os pagamentos de PLR como salario de contribuicdo; contudo, no presente recurso, trouxe a
PFN apenas como requisito a ser reapreciado a questdo da periodicidade, razao pela qual fico
adstrita a sua analise, embora ndo corrobore o entendimento do acorddo recorrido em diversos
outros aspectos.

Nesse sentido, trago trecho do relatorio fiscal que descreve tal questao:

1.1. o relatorio Fiscal, fls. 478/498, narra circunstanciadamente
os motivos e os fundamentos que ensejaram o langamento.
Aborda o tema a partir da sua definicdo pela Constitui¢do
Federal, artigo 7° XI; da hipotese de incidéncia das
Contribuicées Previdencidrias, de acordo com a Lei n® 8.212/91,
notadamente no seu artigo 28, § 9° letra “j” e no Decreto n°
3.048/99, art. 214, § 9°, X; na regulamentacdo da Participag¢do
nos Lucros desde a edicdo da Medida Provisoria n° 794, de
dezembro de 1994 a lei n° 10.101/00.

1.2. a partir do item 5.11 o Relatorio Fiscal, passa a demonstrar
a situagdo concreta do caso em relagdo aos pagamentos
ocorridos durante os exercicios de 2007 a 2008 a titulo de PLR,
destacando as contas referente aos pagamentos registradas na
sua contabilidade e nas suas folhas de pagamento, menciona os
instrumentos de negociagdo: (i) Convengoes Coletivas de
Trabalho (CCT) Especificas sobre Participacdo dos Empregados
nos Lucros ou Resultados das Empresas de Seguros Privados e
de Capitaliza¢do; (ii) Planos de Participacdo em Lucros ou
Resultados (Acordos Coletivos); discorre sobre a periodicidade
dos pagamentos a titulo de PLR por ndo atender ao disciplinado
no §2°do art. 3°da Lei n° 10.101/2000;

1.3. outros fatos foram narrados pela fiscaliza¢do: (i) quanto a
vigéncia dos Acordos Coletivos (Planos Proprios) firmados com
datas retroativas, ou seja, ndo foram pactuados antes do periodo
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a que se referem, (ii) utilizacdo da PLR em complementacdo a
remuneracdo devida aos empregados, (iii) descumprimento das
formalidades prescritas na Lei n° 10.101/2000;

Quanto a periodicidade do pagamento.

Quanto aos levantamentos de PLR, devemos primeiramente identificar os
fundamentos da autoridade fiscal, para que referidos valores constituissem salario de
contribuicao, para entdo baseado na peca recursal, determinar a procedéncia do recurso frente
aos argumentos do julgador da cdmara a quo.

De pronto, deixo claro meu posicionamento acerca do tema: o pagamento de
PLR nada mais ¢ do que uma forma de remunerar o empregado, contudo, por forca
constitucional, dita verba encontra-se desvinculada do salario, desde que, paga nos exatos
termos de lei, ou seja, tendo a lei 10.101/2000 descrito a forma como o PLR deve ser
distribuido, bem como estabelecido regras para o seu pagamento.

Passemos, agora, antes mesmos de apreciar a procedéncia do recurso,
identificar, toda a legislagao que abarca a matéria, para que possamos cotejar seu cumprimento

no presente caso.

Da Definicao de Salario de Contribuicao

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado
empregado entende-se por salario-de-contribuigao:

Art.28. Entende-se por saldrio-de-contribuicdo:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragio
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposi¢do do empregador ou
tomador de servicos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convengdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca
normativa, (Redagdo dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)- grifo
nosso.

A legislagdo previdenciaria ¢ clara quando destaca, em seu art. 28, §9°, quais
as verbas que ndo integram o saldrio de contribuicao. Tais parcelas ndo sofrem incidéncia de
contribui¢des previdencidrias, seja por sua natureza indenizatoria ou assistencial.

Art. 28 (...)

§ 9° Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redagcdo dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

J) a participacio nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;
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Assim, ¢ clara a legislacdo ao descrever que apenas o pagamento de acordo
com a lei especifica ¢ que garantirda a ndo integragdo dos pagamentos no salario de
contribui¢do. Dessa forma o argumento de que os pagamentos realizados a titulo de PLR,
mesmo que desconsiderados pela fiscalizagdo como tal, ndo se adequam a hipotese de
incidéncia das contribui¢des previdencidrias ndo merece guarida.

Falando mais objetivamente, no caso de pagamento de PLR, compete ao
auditor verificar se a norma que autoriza o pagamento encontra-se em conformidade (dentro
dos limites) para que os pagamentos sob elas consubstanciados, estejam excluidos do conceito
de salario de contribuigao.

De forma expressa, a Constituicao Federal de 1988 remete a lei ordinaria a
fixacdo dos direitos da participagdo nos lucros, assim, devemos nos ater ao disposto na norma
que trata a questao, nestas palavras:

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

()

XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participagdo na gestio da
empresa, conforme definido em lei.

Vale ressaltar o que o Parecer CJ/MPAS n° 1.748/99 traz em seu bojo acerca
da matéria, o que bem esclarece que a CF/88, realmente incentiva as empresas a participarem
os seus lucros com seus empregados, todavia o proprio texto constitucional submeteu ditas
regras aos limites legais, sendao vejamos:

EMENTA

DIREITO  CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIARIO -
TRABALHADOR - PARTICIPACAO NOS LUCROS - ART. 7°,
INC. XI DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA -
POSSIBILIDADE DE INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO
SOCIAL. 1) O art. 7°, inciso XI da Constitui¢do da Republica de
1988, que estende aos trabalhadores o direito a participagdo nos
lucros desvinculado da remuneragdo é de eficdacia limitada. 2) O
Supremo Tribunal Federal ao julgar o Mandado de Injunc¢do
n°’ 426 estabeleceu que s6 com o advento da Medida Provisoria
n’ 794, de 24 de dezembro de 1994, passou a ser licito o
pagamento da participacdo nos lucros na forma do texto
constitucional. 3) A parcela paga a titulo de participa¢do nos
lucros ou resultados antes da regulamenta¢do ou em desacordo
com essa norma, integra o conceito de remunerac¢do para os fins
de incidéncia da contribuicdo social.

()

7. No entanto, o direito a participagio dos lucros, sem
vinculagdo a remunerag¢do, ndo é auto aplicdavel, sendo sua
eficacia limitada a edi¢do de lei, consoante estabelece a parte
final do inciso anteriormente transcrito.
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8. Necessita portanto, de regulamentag¢do para definir a forma e
os critérios de pagamento da participagdo nos lucros, com a
finalidade precipua de se evitar desvirtuamento dessa parcela.

9. A regulamentagdo ocorreu com a edicdo da Medida
Provisoria n° 794, 29 de dezembro de 1994, que dispoe sobre a
participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados das
empresas e da outras providéncias, hoje reeditada sob o n°
1.769-56, de 8 de abril de 1999.

10. A partir da ado¢do da primeira Medida Provisoria e nos seus
termos, passou a ser licito o pagamento de participa¢do nos
lucros desvinculada da remuneracdo, mas, destaco, a
desvinculacdo da remuneracdo so ocorrera se atender os
requisitos pré estabelecidos.

11. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ao julgar o Mandado
de Injun¢do n° 426, onde foi Relator o Ministro ILMAR
GALVAO, que tinha por escopo suprir omissdo do Poder
Legislativo na regulamenta¢do do art. 7° inc. XI, da
Constituicdo da Republica, referente a participagdo nos lucros
dos trabalhadores, julgou a citada acdo prejudicada, face a
superveniéncia da medida provisoria regulamentadora.

12. Em seu voto, o Ministro ILMAR GALVAO, assim se
manifestou:

O mandado de injungdo pretende o reconhecimento da omissdo
do Congresso Nacional em regulamentar o dispositivo que
garante o direito dos trabalhadores de participarem dos lucros e
resultados da empresa (art. 7°, inc. IX, da CF), concedendo-se a
ordem para efeito de implementar in concreto o pagamento de
tais verbas, sem prejuizo dos valores correspondentes a
remuneracdo.

Tendo em vista a continuacdo da transcricdo a edicdo,
superveniente ao julgamento do presente WRIT injuncional, da
Medida Provisoria n° 1.136, de 26 de setembro de 1995, que
dispoe sobre a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa e da outras providéncias, verifica-se a
perda do objeto desta impetragdo, a partir da possibilidade de os
trabalhadores, que se achem nas condicoes previstas na norma
constitucional invocada, terem garantida a participagcdo nos
lucros e nos resultados da empresa. (grifei)

14. O Pretorio Excelso confirmou, com a decisdo acima, a
necessidade de regulamentacdo da norma constitucional (art. 7°,
inc. XI), ficando o pagamento da participagdo nos lucros e sua
desvincula¢do da remuneragdo, sujeitas as regras e critérios
estabelecidos pela Medida Provisoria.

15. No caso concreto, as parcelas referem-se a periodos
anteriores a regulamenta¢do do dispositivo constitucional, em
que o Banco do Brasil, sem a devida autorizacdo legal, efetuou o
pagamento de parcelas a titulo de participa¢do nos lucros.
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16. Nessa hipotese, ndo ha que se falar em desvincula¢do da
remuneragdo, pois, a norma do inc. XI, do art. 7° da
Constituicdo da Republica ndo era aplicavel, na época,
consoante ficou anteriormente dito. (Grifamos)

Neste contexto podemos descrever normas constitucionais de eficacia
limitada s3o as que dependem de outras providéncias normativas para que possam surtir os
efeitos essenciais pretendidos pelo legislador constituinte. Ou seja, enquanto nao editada a
norma, ndo ha que se falar em producao de efeitos, bem como ndo acato o argumento de que o
pagamento de PLR, por si s, ja encontra-se excluido do conceito de salario de contribuicao.

Conforme disposicdo expressa no art. 28, § 9° alinea “;”, da Lei n® 8.212/91,
nota-se que a exclusdo da parcela de participacdo nos lucros na composi¢do do salario-de-
contribuicdo estd condicionada a estrita observancia da lei reguladora do dispositivo
constitucional.

A edicdo da Medida Provisdria n° 794, de 29 de dezembro de 1994, que
dispunha sobre a participacao dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, veio
atender ao comando constitucional. Desde entdo, sofreu reedi¢des e remuneracdes
sucessivamente, tendo sofrido poucas alteragdes ao texto legal, até a conversao na Lei n°
10.101, de 19 de dezembro de 2000.

A Lein® 10.101/2000 dispde, nestas palavras :

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados sera objeto de
negociagdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I - convencdo ou acordo coletivo.

$ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdio
constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participacio e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condicoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$ 2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

()



Processo n°® 16327.720881/2012-88 CSRF-T2
Aco6rdao n.° 9202-004.342 Fl. 17

Art. 3° A participacio de que trata o art. 2° nio substitui ou
complementa a remuneracio devida a qualquer empregado,
nem constitui base de incidéncia de qualquer encargo
trabalhista, ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§I°Para efeito de apurag¢do do lucro real, a pessoa juridica
podera deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constitui¢do.

§2°E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

$ 3% Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos
de participagdo nos lucros ou resultados, mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.

()

Assim , volta-se novamente a uma questdo nuclear, qual o limite para
interpretacio dos dispositivos da lei 10.101/2000.

Cabe observar que o § 2° do art. 2°, da Lei n © 10.101, foi introduzido no
ordenamento juridico a partir da Medida Proviséria n® 955, de 24 de margo de 1995, ¢ o § 3°,
do art. 3°, a partir da Medida Provisdria n® 1.698-51, de 27 de novembro de 1998.

Aliés, referente raciocinio, encontra-se em perfeita consonancia com o
entendimento do proprio STF, que destaca que o direito previsto no art. 7, XI ndo ¢ auto
aplicavel, iniciando-se apenas a partir da edicdo da MP 794/1994, reeditada varias vezes e
finalmente convertida na Lei 10.101/2000. Esse entendimento ¢ extraido do Supremo Tribunal
Federal (STF) no julgamento do RE 398284/RJ-Rio de Janeiro.

RE 398284 / RJ RIO DE JANEIRO RECURSO
EXTRAORDINARIO Relator(a): Min. MENEZES DIREITO
Julgamento: 23/09/2008 Orgdo Julgador: Primeira Turma
Ementa

EMENTA Participagdo nos lucros. Art. 7°, XI, da Constitui¢do
Federal. Necessidade de lei para o exercicio desse direito.

1. O exercicio do direito assegurado pelo art. 7° XI, da
Constituicdo Federal comeca com _a_edicdo da lei prevista no
dispositivo __para__regulamentd-lo, diante da imperativa
necessidade de integracao.

2. Com isso, possivel a cobranca das contribuicoes
previdencidrias até a data em que entrou em vigor a
regulamentacdo do dispositivo.

3. Recurso extraordinario conhecido e provido.
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Merece transcri¢cdo excerto do voto do Ministro Menezes Direito (Relator do

“Ha trés precedentes monocraticos na Corte. Um que foi relator
o Eminente Ministro Gilmar Mendes; e dois outros da relatoria
do Ministro Eros Grau.

Entdo a questdo estd posta com simplicidade. E estou
entendendo, Senhor Presidente, com a devida vénia da bela
sustenta¢do do eminente advogado, que realmente a regra
necessita de integra¢do, por um motivo muito simples: é que o
exercicio do direito é que se vincula a integragdo, ndo é a regra
50, que nesses casos, quando manda que a lei regule o exercicio,
que vale por si so. Se a propria Constitui¢cdo determina que o
gozo do exercicio dependa de lei, tem que haver a lei para que o
exercicio seja pleno. Se ndo had lei, ndo existe exercicio. E com
um_agravante que, a meu ver, parece forte o suficiente para
sustentar esse raciocinio. E que o fato de existir a participacdo
nos lucros, desvinculada da remuneracdo, na forma da lei, ndo
significa que se esta deixando de dar eficdcia a essa regra,
porque _a__participacdo pode ser espontdnea; jd havia
participacdo nos lucros até mesmo antes da Constituicdo dos 80.

E, por outro lado, so a lei pode regular a natureza dessa
contribui¢do previdencidria e também a natureza juridica para
fins tributarios da participag¢do nos lucros. A lei veio exatamente
com esse objetivo. E uma lei que veio para determinar,
especificar, regulamentar o exercicio do direito de participagdo
nos lucros, dando consequéncia a necessdria estipula¢do da
natureza juridica dessa participagdo para fins tributarios e para
fins de recolhimento da Propria Previdéncia Social.

Ora, se isso é assim, e, a meu sentir, parece ser, pela leitura que
faco eu do dispositivo constitucional, ndo ha fundamento algum
para afastar-se a cobranca da contribuicdo previdencidria
antes do advento da lei regulamentadora.”

Nesse ponto argumentos de que a esséncia da lei foi cumprida, e que os
requisitos atribuidas pelo auditor ndo se sustentam, nao merecem guarida no meu entender.

Nao quisesse o legislador estabelecer limites, regras claras, revisdo do
acordo. prazos para pactuacdo, averiguacdo do cumprimento de metas, participacdo de 6rgaos

protetores dos trabalhadores na negociacdo, limite maximo de parcelas a serem pagas, limite

temporal entre os pagamentos qual seria a necessidade de esmiucar a legislacdo de PLR. Caso

fossemos acatar a argumentacdo do recorrente, a lei 10.101/2000 precisaria ter apenas 2
artigos, conforme os 2 primeiros abaixo transcritos.

Art.1-Esta Lei regula a participacdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negocia¢do entre a empresa e seus empregados, mediante um



Processo n°® 16327.720881/2012-88 CSRF-T2
Aco6rdao n.° 9202-004.342 Fl. 19

dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

Data vénia, aos que entendem que o auditor tem levado ao extremo as
averiguagcdes do cumprimento da lei 10.101/2000, entendo ser da competéncia dos o6rgdos
colegiados, justamente corrigir os exageros, ou mesmo as interpretagdes equivocadas, MAS
DE FORMA ALGUMA IGNORAR A EXISTENCIA DE DISPOSITIVOS LEGAIS, E DE
EXIGENCIAS LEGAIS CLARAS PARA A REFERIDA DESVINCULACAO, que nada mais
sao do que reflexos da vontade legislativa acerca das limitagdes do pagamento de participacdes
nos lucros e resultados desvinculados da remuneragao.

Face as colocacOes acima, passemos a imputacdo fiscal no caso concreto.
Quanto ao aspecto da periodicidade, assim indicou a autoridade fiscal:

5.14 Esses pagamentos foram realizados com base em dois instrumentos
distintos de negociacdo: Convengdes Coletivas de Trabalho (CCT) Especificas sobre
Participacido dos Empregados nos Lucros ou Resultados das Empresas de Seguros
Privados e de Capitalizacdo e Planos de Participagﬁo em Lucros ou Resultados
(Acordos Coletivos). Os montantes por rubrica sido apontados no Demonstratlvo da
PLR Paga por Beneficiario — 04/2007 a 12/ 2008.

5.15 Analisando a perlodlcldade de tais pagamentos, constatou-se o ndo
atendimento do disciplinado no § 2° do art. 3° da Lei n° 10.101/2000, anteriormente
transcrito, que expressamente veda o pagamento de qualquer antecipacdo ou
distribuic@o de valores a titulo de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil
ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. Como pode ser observado pela
amostragem consignada no Demonstrativo da Periodicidade dos Pagamentos de PLR,
‘houve casos em que para o mesmo beneficiario existiram trés pagamentos dentro do
mesmo ano ou dois pagamentos ho mesmo semestre.

5.16 Sendo assim, por ter sido descumprida essa importante determinacio
legal, todos os valores pagos a titulo de PLR, constantes do Demonstrativo da PLR
Paga por Beneficidrio — 04/2007 a 12/2008, que incluem tanto os pagamentos
fundamentados nas CCT Especificas quanto os relativos aos Acordos Coletivos, no se
desvinculam da remuneraciio e foram considerados integrantes do salano de
contribuicfo.
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5.17 - A respeito disso, ja se manifestou a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em SZo Paulo I (SP), consoante Acérddo n® 16-34.774, da 112
Turma da DRJ/SP1, de 17 de novembro de 2011, excertos abaixo:

32. A ndo observancia da periodicidade fixada em lei é
fator de caracterizagio da natureza salarial dos
pagamentos efetuados Trata-se de condi¢do imposta pelo
legislador, cuja observdncia é obrigatéria, e uma vez ndo
observada enseja a incidéncia da contribuicdo social
sobre ditos pagamentos.

33. Isto porque a PLR por sua natureza exige o

estabelecimento de metas (resultados ou lucro) que
exigem certo prazo para serem atingidas, e o pagamento
deve decorrer do fato de que as metas foram alcancadas.
A nao observiancia da periodicidade fixada em lei é fator
de caracterizac¢do da natureza salarial dos pagamentos
efetuados. Trata-se de condig¢io imposta pelo legislador,
cuja observancia é obrigatéria, e uma vez ndo observada
enseja a incidéncia da contribui¢do social sobre ditos
pagamentos.

(..)

38. Ao elaborar a Lei 10.101/2000 o legislador teve como
objetivo, ndo sé garantir aos trabalhadores a percepc¢do
dos direitos que lhes foram proporcionados pela Carta
Magna, como também evitar as fraudes. Para tanto,

estabeleceu algumas regras de observéncia obrigatoria, e
cujo descumprimento ensejam' a incidéncia das
contribuigbes previdenciarias feitas a titulo de PLR. -~

'39. Quanto ao argumento da Impugnante, no sentido de

que sejam excluidas do lancamento as parcelas efetuadas -

dentro do periodo permitido pela Lei 10.101/2000, o
argumento é falho, pois como ja ressaltado a periodicidade
minima imposta pelo legislador teve como objetivo
garantir a caracterizacBo da natureza dos pagamentos
efetuados. Dessa forma, uma vez constatado o desrespeito
a referida exigéncia legal, resulta como conseqiiéncia a
descaracterizagdo dos pagamentos efetuados a titulo de
PLR, e a caracteriza¢do dos mesmos como pagamentos de
natureza remuneratoria.

40. Assim sendo, o desrespeito a condicao
imposta pelo legislador descaracteriza a
totalidade dos pagamentos efetuados, e ndo
somente __aqueles que ultrapassaram __a

periodicidade fixada. O que caracteriza a situagdo em *

tela ndo é a interpretacdo do auditor fiscal, mas a
verdade material que dela se alcanga. Assim é que é
fundamental deixar claro que, ao contrdrio do que parece
acreditar a autuada, o que determinou a incidéncia de
contribui¢des para o caso em comento foi a subsungdo da
situacgdo fatica a hipétese de incidéncia, ou por outra
otica, a ndo subsungdo da situagdo fatica as hipéteses
legais que afastariam tal incidéncia, isso, em perfeita
harmonia ao alegado prmczplo da estrita legalidade.
(grifos nossos)

CSRF-T2
Fl. 20
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Por outro lado, a empresa alega em sede de contrarrazdes trouxe o sujeito
passivo:

22.0 Acorddo recorrido acertadamente concluiu nfo deve incidir contribuigio
previdencidria sobre os pagamentos de PLR feitos pela Recorrida, na medida em que
ela comprovou o cumprimento dos requisitos da Lei n° 10.101/2000, sendo mantida a
exacgdo somente em relagdo aos valores que eventualmente tenham sido feitos fora da

periodicidade legal.

23. Desta feita, reitere-se, que tais valores eventualmente pagos acima da periodicidade
fixada em lei decorrem da compatibilizagdo entre os instrumentos que fundamentaram

os pagamentos de PLR e de mero ajuste entre eles.

24. Além disso, no curso do processo apontou a jurisprudéncia do TST reconhecendo que
os pagamentos de PLR na forma de antecipag&o ou parcelamento n3o tem o conddo de

alterar a natureza da verbad.

25. Néo bastasse isso, esclareceu que o CARF ja decidiu no sentido de que eventual ajuste
decorrente do cumprimento da legislagdo ou de imposigdo sindical ndo desnatura a

natureza da verba paga a titulo de PLR:

27. Vale lembrar que ja restou atestada a natureza do pagamento efetuado, uma vez que os
programas de Participagdo nos Lucros ¢ Resultados mantidos pela Recorrida foram

validados pelo acorddo recorrido e ndo contestados pelo Recurso Especial da PGFN.

28. Desta feita, resta definitivamente reconhecida a existéncia de regras claras e objetivas,
a negociagdo prévia e a participa¢do dos empregados e empregadores, representados
pelos sindicatos e federagdes de suas respectivas categoriais, o que, por si so, afasta o

carater salarial da verba.

29. Assim, o suposto ndo atendimento ao interregno previsto na legislagdo, mas que foi
negociado entre as partes, ndo poderia descaracterizar por completo os pagamentos
realizados pelo Recorrente, como pretende a PGFN, poderia, no méaximo, como
decidido nestes autos, fazer incidir a contribuigdo sobre aos pagamentos néo efetuados

dentro daquele intervalo, o que ja esta pacificado pela jurisprudéncia do CARFS.
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Conforme podemos extrair do posicionamento do sujeito passivo em sede de
contrarazaoes, tese abracada pelo acordao recorrido, apenas os pagamentos em periodicidade
superior ¢ que devem ser objeto de langamento, o que ndo venho a corroborar.

Realmente, conforme apontado pelo auditor, a lei 10.101/2000 nao admite o
pagamento de PLR mais duas vezes no ano, ou com periodicidade inferior a um semestre civil,
ou seja, entendo que os dois prazos sao cumulativos e nao uma opgao. Assim, ao pagar PLR
em desconformidade com a lei, em relagdo a periodicidade, passam os valores distribuidos em
sua totalidade a compor o conceito de salario de contribui¢do. Assim descreve o dispositivo
legal a respeito:

Art. 3° A participagdo de que trata o art. 2°-ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§2°E _vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

Contudo, para que seja descumprido o requisito da periodicidade, deve-se
identificar que a empresa distribuiu efetivamente PLR aos mesmos empregados com a
inobservancia da lei.

Importante ressaltar que a empresa ndo pode fazer uso de mais de um
instrumento para fazer pagamentos a titulo de PLR, por exemplo realizar 2 pagamentos
consubstanciado em Acordo coletivo, 2 em convengdes coletivas € mais 2 em acordos com 0s
empregados com a participagdo do representante do sindicato. Se essa interpretagdo
prosperasse estariamos admitindo que praticamente metade dos salarios dos empregado no ano,
pudessem advir de PLR desvinculados do salérios, prejudicando todos os demais direitos dos
empregados. Essa interpretagdo fica clara aos lermos os disposto no art. 2° da lei 10.101/2000:

A Lein® 10.101/2000 dispde, nestas palavras :

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociagdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

1 - comissao escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

11 - convencgdo ou acordo coletivo.

Dessa forma, eleger mais de um instrumento para pagamentos de PLR,
mesmo que dentro dos limites, ja leva ao descumprimento da lei, caso o empregador realize 4
pagamentos no mesmo ano civil. E ndo me venha alegar que os Acordos Coletivos e
Convengdes Coletivas como fontes formais do direito do trabalho, frente ao principio da
imperatividade, ndo podem ser desrespeitados. A propria lei 10.101/2000, faz expressa
previsao para que o empregador ndo seja punido pela desobediéncia ao acordo, sendo vejamos:

Art. 3°(...)
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$ 3¢ Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos
de participacdo nos lucros ou resultados, mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.

Os seja, pode no acordo a empresa contemplar os pagamentos previstos em
outros instrumentos, evitando assim, incorrer no referido descumprimento e enquadrando-se
dentro do limite estabelecido pela lei.

A empresa, para obedecer os ditames legais, e valer-se da exclusdo, deve
adequar seus planos, nos mais diversos exercicios de forma a que ndo haja pagamento ou
distribuicao acima dos limites legais, quais sejam, duas vezes no ano € uma vez por semestre
na época da ocorréncia do presente langamento.

Vale também esclarecer, que ao identificar langamentos contabeis de PLR em
diversas competéncias, o auditor ndo pode levar ao extremo de considerar que todos os
pagamentos sejam irregulares automaticamente. A lei proibe o pagamento a um mesmo
empregado, para um mesmo ano civil em mais de duas parcelas ou com periodicidade inferior
a um semestre civil.

Por fim, com relagdo a esse fato, destaco que se descumpridos quaisquer dos
requisitos, nao ha que se falar que o PLR da empresa atendeu as exigéncias legais, razao pela
qual a totalidade dos pagamentos para um mesmo empregado no mesmo ano civil, sofrem a
incidéncia de contribuicao previdencidria. Note-se, que o dispositivo que veda o pagamento em
mais de duas vezes estd inserido no artigo que trata da natureza do pagamento, para fins de
exclusdao de encargos trabalhistas e previdenciarios, sendo que, o §2° expressamente VEDA o
pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicao de valores.

Art. 3° A participagdo de que trata o art. 2*-ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§2°E _vedado o pagamento _de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

Assim, face aos argumentos acima expostos entendo correto o
posicionamento adotado pelo relator no sentido de que todos os pagamentos feitos a um mesmo
empregado no mesmo ano civil devem compor o conceito de saldrio de contribuigao.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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Declaracao de Voto
Conselheira Ana Paula Fernandes

Em que pese o excelente voto do relator ouso discordar no tocante a solugdo
dada aos pagamentos em menor periodicidade do que aquela definida em lei, para os quais
conforme o voto do qual divirjo, teriam o condao de dar natureza de complementacao salarial a
todas as verbas pagas a titulo de PLR, naquele determinado programa.

Com relagdo a questdo da periodicidade do pagamento, entendo que apenas
os pagamentos especificos que ultrapassagem o intersticio temporal determinado em lei ¢ que
deveriam ser considerados como base de calculo da contribui¢do previdenciaria, nos termos
exarados pelo voto da Turma Ordindria, ora recorrido.

Entendo que esta interpretacao ¢ a que melhor atende aos objetivos da Lei n®
10.101, de 2000, e foi utilizada em diversos precedentes do CARF no ano de 2014.

Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justica também ja abordou o
tema, identificando o procedimento a ser realizado, quanto ao Programa de PLR, nos
casos de terem sido realizados pagamentos em periodos inferiores a seis meses.

“TRIBUTARIO. ~ PARTICIPACAO NOS LUCROS E
RESULTADOS. PERIODICIDADE MINIMA DE SEIS MESES.
ART. 3° § 2° da Lei 10.101/2000 (CONVERSAO DA MP
860/1995) C/C O ART. 28, § 9° "j", DA LEI 8.212/1991. (..)

1. Hipotese em que se discute a incidéncia de contribui¢do
previdencidria sobre parcelas distribuidas aos empregados a
titulo de participagdo nos lucros e resultados da empresa. 2. O
Banco distribuiu parcelas nos seguintes periodos: a) outubro e
novembro de 1995, a titulo de participagdo nos lucros; e b)
dezembro de 1995 a junho de 1996, como participa¢do nos
resultados. 3. As participagdes nos lucros e resultados das
empresas ndo se submetem a contribui¢do previdenciaria, desde
que realizadas na forma da lei (art. 28, § 9° "j" da Lei
8.212/1991, a luz do art. 7°, XI, da CF). 4. O art. 3°, § 2°, da Lei
10.101/2000 (conversdo da MP 860/1995) fixou critério bdasico
para a ndo-incidéncia da contribuicdo previdencidria, qual seja
a impossibilidade de distribui¢cdo de lucros ou resultados em
periodicidade inferior a seis meses. 5. Caso realizada ao arrepio
da legislagdo federal, a distribuicdo de lucros e resultados
submete-se a tributacdo. Precedentes do STJ. 6. A norma do art.
3% § 2% da Lei 10.101/2000 (conversao da MP 860/1995), que
veda a distribui¢do de lucros ou resultados em periodicidade
inferior a seis meses, tem finalidade evidente: impedir aumento
salarial disfarcado cujo intuito tenha sido afastar ilegitimamente
a tributagdo previdenciaria.

()

12. Escapam da tributagdo apenas os pagamentos que
guardem, entre si, pelo menos seis meses de distincia. Vale
dizer, apenas os valores recebidos pelos empregados em
outubro de 1995 e abril de 1996 ndo sofrem a incidéncia da
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contribuicdo previdencidria, ja que somente esses observaram a
periodicidade minima prevista no art. 3° § 2° da Lei
10.101/2000 (conversio da MP 860/1995) (...)”

(STJ, REsp 496949/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJ 31.08.09)

A Justi¢a do Trabalho, com maior legitimidade para discussao da natureza da
verba, tem aplicado uma interpretacdo mais alinhada com a Constitui¢ao Federal, valorizando o
resultado das negociacdes coletivas de trabalho, por for¢a do art. 7°, XXVI, e nesse sentido
mais importante do que a rubrica que identifica o pagamento feito ao empregado ¢ a apuracao
da sua real natureza juridica.

Certamente, o legislador, quando fez constar, no art. 3° da Lei n® 10.101/00,
que a participagao nos lucros e resultados “ndo substitui ou complementa a remunera¢do
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidéncia de qualquer encargo
trabalhista, nao se lhe aplicando o principio da habitualidade™ ndo teve como objetivo isentar
de encargos toda e qualquer verba paga a titulo de “PLR”.

Assim na analise dos casos concretos, deve-se verificar se o conceito trazido
na Constitui¢do Federal e regulamentado na Lei n® 10.101/00 foi observado pelas partes que
negociaram o instrumento coletivo definidor das regras de participagdo dos empregados nos
lucros ou resultados das empresas.

O Tribunal Superior do Trabalho vem se manifestando quanto a esta
tematica:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
INTERPOSICAO SOB A EGIDE DA LEI 11.496/2007.
PARTICIPACAO NOS LUCROS. PAGAMENTO PARCELADO.
A jurisprudéncia desta Subsegdo, calcada no art. 7°, XXVI, da
Magna Carta, sinaliza no sentido da viabilidade de norma
coletiva  estabelecer periodicidade de pagamento da
participa¢do nos lucros inferior a semestral. Ressalva de
entendimento da Ministra Relatora. (TST, E-RR - 194200-
95.2003.5.02.0462, Subseg¢do 1 Especializada em Dissidios
Individuais, Ministra Relatora Rosa Maria Weber, DJ
07/05/2010)

PARTICIPACAO NOS LUCROS. NATUREZA E PAGAMENTO
PARCELADO. PREVISAO EM ACORDO COLETIVO. A deciséo
recorrida ndo reconheceu como valida a norma coletiva (acordo
coletivo) que, expressamente, retratando a vontade de sindicato
profissional e empresa, dispos que o pagamento da participagdo
nos lucros, relativa ao ano de 1999, seria feito de forma
parcelada e mensalmente. O fundamento ¢ de que o art. 3° § 2°,
da Lei n° 10.101/2000 dispoe que o pagamento de antecipagdo
ou distribui¢do a titulo de participa¢do nos lucros ou resultados
ndo pode ocorrer em periodo inferior a um semestre ou mais de
duas vezes no ano civel. O que se discute, portanto, é a eficdcia e
o alcance da norma coletiva. O livremente pactuado ndo
suprime a parcela, uma vez que apenas estabelece a
periodicidade de seu pagamento, em cardter excepcional,
procedimento que, ao contrdario do decidido, desautoriza, data
venia, o entendimento de que a parcela passaria a ter natureza
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salarial. A norma coletiva foi elevada ao patamar
constitucional e seu conteudo retrata, fielmente, o interesse das
partes, em especial dos empregados, que sdo representados pelo
sindicato profissional. Ressalte-se que ndo se apontou, em
momento algum, nenhum vicio de consentimento, motivo pelo
qual o acordo coletivo deve ser prestigiado, sob pena de
desestimulo a aplicagdo dos instrumentos coletivos, como forma
de prevengcdo e solugio de conflitos. (TST, E-ED-RR -
1236/2004-102-15-00, Subseg¢do 1 Especializada em Dissidios
Individuais, Ministro Milton de Moura Franga, DJ 24/04/2010)

Desse modo, entendo que somente as parcelas que ndo respeitaram a
semestralidade nos termos na Lei, e que ndo continham periodicidade menor, expressamente
pactuada em instrumentos coletivos, poderdo ser tidas como verbas de natureza remuneratoria.

Ressalto ainda, que havendo possiveis descumprimentos a estas regras acima
expostas, estes afetardo apenas aqueles individuos nos quais as ilegalidades sejam verificadas
no caso concreto, sem afetar os demais individuos que se encontram com as formalidades
respeitadas, ainda que se encontrem sob um mesmo contrato ou programa de PLR.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Ana Paula Fernandes
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Declaracao de Voto
Conselheiro Gerson Macedo Guerra

O mérito da questdo a ser aqui discutida resume-se na interpretagdo do § 2° do
artigo 3°, da Lei 10.101/2000, em sua redagdo original, que ndo admitia o pagamento da PLR em
periodicidade inferior a um semestre ou mais de duas vezes no mesmo ano, nos seguintes termos:

Art. 3° A participagdo de que trata o art. 20 ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

()

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou
distribuicdo de valores a titulo de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

No presente caso, em relacdo a determinados trabalhadores foram efetuados
pagamentos a titulo de PLR em periodicidade inferior ao prazo legal, o que levou a fiscalizacao
a desqualificar todo os pagamentos feitos no ambito do plano.

Por outro lado, no julgamento realizado pela Turma de Julgamento deste
Tribunal, conforme voto vencedor da decisdo, apenas os valores pagos em desconformidade
com referido prazo nao poderiam ser tributariamente tratados como participagdo nos lucros.
Vale aqui a transcrigdo de trecho do referido voto vencedor:

Conforme ja mencionado pelo r. Relator, de acordo com a fiscalizagao, foram
verificados pagamento a titulo de PLR em 8, 9 e 10/2007 ¢ 2, 3, 4, 5, 8, 9 e 11/2008. Inobstante
concordar que devam ser mantidos os pagamentos efetuados em periodicidade inferior ao prazo
que a lei determina, entendo importante esclarecer que devera ser verificado pelo o6rgdo
responsavel que ira efetuar a cobranga do crédito, a relagao de quais trabalhadores efetivamente
receberam tais valores em confronto com o periodo acima mencionado.

Pois bem.

A meu ver ndo merece retoque a interpretacdo dada pela Turma de
Julgamento. A redacdo do pardgrafo § 2° em questdo ¢ clara. A vedagdo ¢ valida para
pagamentos efetuados com periodicidade inferior a um semestre, ou mais de duas vezes no
mesmo ano civil.

Vale dizer, os pagamentos efetuados em obediéncia a periodicidade e
quantidade, no semestre € no ano, nao podem ser maculados em funcdo de outros
eventualmente realizados em desacordo com a norma.

Nesse contexto, voto por negar provimento ao Recurso Especial da Unido.

(assinado digitalmente)

Gerson Macedo Guerra
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